
 

 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   

Contratação Direta Em Virtude Do Valor – Art. 75, II, Lei 14.133/2021  
Processo de Despesas n° 27.2025 – Equipamentos e Materiais de Manutenção Predial  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚCHA, no bojo do Processo de 

despesa n°27/2025, contratou o fornecimento de materiais para a manutenção 

predial por dispensa de licitação em virtude do valor, conforme Art. 75, II, da Lei 

14.133/2021, com as empresas:  

 

 

YANDERSON BARBOSA ALMEIDA (DIM CONSTRUÇÕES) CNPJ n° 

36.376.452/0001-10, o fornecimento de bens e materiais para manutenção 

predial (diversos), com o valor total estimado para esta contratação na 

importância de R$1.892,08 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e oito 

centavos), a serem executados no exercício de 2025, tendo as despesas 

suportadas por dotações constantes do Orçamento Municipal, a saber:  

 

Itens 1:                                    

01.004.05.01.031.0001 3001 4.4.90.52.00.00 

 

Itens 6,9,13 e 20:                             

01.004.05.01.031.0001 2006 3.3.90.30.00.00 

 

 

TATIANE NICOLODI DIEHL (ELETROCASA) CNPJ n° 14.238.185/0001-81, o 

fornecimento de bens e materiais para a manutenção predial (diversos), com 

valor total estimado para esta contratação na importância de R$3.024,00 (três 

mil e cinte quatro reais), a serem executados no exercício de 2025, tendo as 

despesas suportadas por dotações constantes do Orçamento Municipal, a saber:    

 

Itens 3 e 8:                            

01.004.05.01.031.0001 3001 4.4.90.52.00.00 

 

 

Itens 2,4,5,7,10,11,12,14,15,16,17,1 e 19: 

01.004.05.01.031.0001 2006 3.3.90.30.00.00 

 

O Valor global das contratações é de R$4.606,00 (quatro mil seiscentos e seis 

reais). Em Chapada Gaúcha, 26 de setembro de 2025. Inaldo da Silva Barbosa  

- Presidente da Mesa Diretora.  

 

                                                     

https://www.chapadagaucha.mg.leg.br/

